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Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Portaria GR-5.007, de 4-4-2011

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público 
provido

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1134655, Superior I A, criado 
pela Lei Complementar 1074-2008 e distribuído pela Portaria 
GR-4496-2009, fica redistribuído da Faculdade de Economia, 
Administração e Contabilidade de Ribeirão Preto para a Escola 
de Enfermagem de Ribeirão Preto.

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 08-11-2010.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 06.1.114.55.0).

Portaria GR-5.008, de 4-4-2011

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público 
provido

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1194917, Básico I G, criado 
pela Lei Complementar 1074-2008 e distribuído pela Portaria 
GR-4336-2009, fica redistribuído da Escola de Artes, Ciências e 
Humanidades para a Coordenadoria de Assistência Social.

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 27-08-2010.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 10.1.2664.86.2).

Portaria GR-5.009, de 4-4-2011

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público 
provido

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1161270, Técnico I A, criado 
pela Lei Complementar 1074-2008 e distribuído pela Portaria 
GR-4510-2009, fica redistribuído do Instituto de Ciências Biomé-
dicas para a Escola de Artes, Ciências e Humanidades.

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 14.02.2011.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 10.1.480.42.0).

Portaria GR-5.010, de 4-4-2011

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público 
provido

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1161067, Técnico I A, criado 
pela Lei Complementar 1074-2008 e redistribuído pela Portaria 
GR-4703-2010, fica redistribuído da Faculdade de Economia, 
Administração e Contabilidade de Ribeirão Preto para a Escola 
de Educação Física e Esporte de Ribeirão Preto.

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 22.02.2011.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 10.1.370.81.0).

Portaria GR-5.011, de 4-4-2011

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público 
provido

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1160869, Técnico I A, criado 
pela Lei Complementar 1074-2008 e distribuído pela Portaria 
GR-4425-2009, fica redistribuído da Coordenadoria de Assis-
tência Social para a Escola de Artes, Ciências e Humanidades.

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 14.02.2011.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 10.1.599.35.4).

Portaria GR-5.012, de 4-4-2011

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público 
provido

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1162357, Técnico I A, criado 
pela Lei Complementar 1074-2008 e redistribuído pela Portaria 
GR-4716-2010, fica redistribuído da Escola de Comunicações e 
Artes-Departamento de Música de Ribeirão Preto para a Facul-
dade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto.

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 23.12.2010.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 10.1.608.27.2).

Portaria GR-5.013, DE 04 DE MAIO DE 2011

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074-2008 e a Portaria GR-4078-2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto à Faculdade de Direito, 
10 (dez) empregos públicos criados pela Lei Complementar 
1074-2008, conforme segue:
Grupo - Faixa - Nível Nº de Empregos Públicos
Básico I G 01
Técnico I A 08
Superior I A 01

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 07.1.435.2.1).

Portaria GR-5.014, de 4-4-2011

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074-2008 e a Portaria GR-4078-2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto à Coordenadoria do 
Campus de Bauru, 05 (cinco) empregos públicos criados pela Lei 
Complementar 1074-2008, conforme segue:
Grupo - Faixa - Nível Nº de Empregos Públicos
Básico I G 03
Técnico I A 02

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 07.1.87.13.9).

Portaria GR-5.015, de 4-4-2011

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074-2008 e a Portaria GR-4078-2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto ao Serviço de Verifica-
ção de Óbitos do Interior, 02 (dois) empregos públicos criados 
pela Lei Complementar 1074-2008, conforme segue:
Grupo - Faixa - Nível Nº de Empregos Públicos
Básico I G 01
Técnico I A 01

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Prot. USP 10.5.7.67.5).

Portaria GR-5.016, de 4-4-2011

Dispõe sobre a distribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074-2008 e a Portaria GR-4078-2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto à Pró-Reitoria de Cultura e 
Extensão Universitária/Cinema da USP, 01 (um) emprego público 
criado pela Lei Complementar 1074-2008, conforme segue:
Grupo - Faixa - Nível Nº de Empregos Públicos
Superior I A 01

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 10.1.33052.1.0).

Portaria GR-5.017, de 4-4-2011

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074-2008 e a Portaria GR-4078-2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto à Coordenadoria 
do Espaço Físico da Universidade de São Paulo, 14 (catorze) 
empregos públicos criados pela Lei Complementar 1074-2008, 
conforme segue:
Grupo - Faixa - Nível Nº de Empregos Públicos
Básico I G 05
Técnico I A 05
Superior I A 04

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Prot. USP 11.5.85.82.0).

Portaria GR-5.018, de 4-4-2011

Dispõe sobre a distribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074-2008 e a Portaria GR-4078-2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto à Coordenadoria de Admi-
nistração Geral-Arquivo Geral da Universidade de São Paulo, 01 
(um) emprego público criado pela Lei Complementar 1074-2008, 
conforme segue:
Grupo - Faixa - Nível Nº de Empregos Públicos
Técnico I A 01

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 07.1.5652.1.2).

Portaria GR-5.019, de 4-4-2011

Dispõe sobre a distribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074-2008 e a Portaria GR-4078-2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto à Pró-Reitoria de Cultura 
e Extensão Universitária/Museu de Ciências, 01 (um) emprego 
público criado pela Lei Complementar 1074-2008, conforme 
segue:
Grupo - Faixa - Nível Nº de Empregos Públicos
Técnico I A 01

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 07.1.26374.1.1).

Portaria GR-5.020, de 4-4-2011

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074-2008 e a Portaria GR-4078-2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto à Faculdade de Filoso-
fia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto, 03 (três) empregos públi-
cos criados pela Lei Complementar 1074-2008, conforme segue:
Grupo - Faixa - Nível Nº de Empregos Públicos
Técnico I A 03

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 09.1.906.59.0).

Portaria GR-5.021, de 4-4-2011

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074-2008 e a Portaria GR-4078-2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto à Escola Superior de 
Agricultura “Luiz de Queiroz”, 11 (onze) empregos públicos 
criados pela Lei Complementar 1074-2008, conforme segue:
Grupo - Faixa - Nível Nº de Empregos Públicos
Básico I G 02
Técnico I A 09

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 09.1.3202-11-9).

Portaria GR-5.022, de 4-4-2011

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público 
provido

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1157795, Técnico I A, criado 
pela Lei Complementar 1074-2008 e redistribuído pela Portaria 
GR-4651-2009, fica redistribuído da Escola de Artes, Ciências e 
Humanidades para a Coordenadoria de Assistência Social.

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 14.02.2011.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 02.1.800.42.6).

Portaria GR-5.023, de 4-4-2011

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público 
provido

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1159763, Técnico I A, criado 
pela Lei Complementar 1074-2008 e distribuído pela Portaria 
GR-4345-2009, fica redistribuído da Escola de Educação Física e 
Esporte para a Faculdade de Odontologia.

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 21.02.2011.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 08.1.723.23.0).

Portaria GR-5.024, de 4-4-2011

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1165330, Técnico I A, criado 
pela Lei Complementar 1074-2008 e distribuído pela Portaria 
GR-4893-2011, fica redistribuído da Faculdade de Arquitetura e 
Urbanismo para o Instituto de Matemática e Estatística.

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 11.1.433.45.7).

Portaria GR-5.025, de 4-4-2011

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1134930, Superior I A, criado 
pela Lei Complementar 1074-2008 e distribuído pela Portaria 
GR-4914-2011, fica redistribuído do Instituto de Química de São 
Carlos para o Departamento de Recursos Humanos – Empregos 
Públicos.

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 07.1.217.75.0).

Portaria GR-5.026, de 4-4-2011

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1136500, Superior I A, criado 
pela Lei Complementar 1074-2008 e distribuído pela Portaria 
GR-4909-2011, fica redistribuído da Faculdade de Odontologia 
de Ribeirão Preto para o Departamento de Recursos Humanos 
– Empregos Públicos.

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Prot. USP 11.5.4.58.8).

Portaria GR-5.027, de 4-4-2011

Dispõe sobre a criação da Comissão Central de 
Empregos Públicos e Estruturas Organizacionais, 
junto à Codage

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do arti-
go 42, I, do Estatuto da USP, e considerando a necessidade de 
definir políticas e diretrizes para o estabelecimento do quadro de 
pessoal e da estrutura organizacional das Unidades-Órgãos da 
USP, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Fica criada, junto à Coordenadoria de Admi-
nistração Geral (CODAGE), a Comissão Central de Empregos 
Públicos e Estruturas Organizacionais, composta pelos seguintes 
membros:

I - o Vice-Reitor Executivo de Administração, na qualidade 
de Presidente;

II – 06 (seis) Dirigentes de Unidades-Órgãos da USP, 
indicados pelo Reitor, com mandatos concomitantes com os 
de Direção.

Artigo 2º – À Comissão Central de Empregos Públicos e 
Estruturas Organizacionais compete:

I - definir políticas e diretrizes para o estabelecimento 
do quadro de pessoal e da estrutura organizacional para as 
Unidades-Órgãos da USP;

II – estabelecer os critérios e parâmetros que nortearão as 
concessões a que se refere o inciso anterior, de acordo com a 
política definida para esse fim;

III – analisar as solicitações de aumento de quadro encami-
nhadas pelas Unidades-Órgãos e deliberar sobre o atendimento 
das mesmas (distribuição de Empregos Públicos);

IV – analisar as solicitações de criação-alteração de Estru-
turas Organizacionais, apresentadas pelas Unidades-Órgãos, e 
elaborar Pareceres fundamentados sobre as mesmas, encami-
nhando-as para decisão final do Reitor.

Artigo 3º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Portarias do Reitor
De 31-3-2011
Designando, nos termos dos incisos a seguir relacionados 

do artigo 1º da Portaria GR-3751-2007, os seguintes membros 
para comporem a Comissão de Heranças Vacantes: Inciso I - 
Prof. Dr. Colombo Celso Gaeta Tassinari (membro docente da 
CLR), em recondução; Inciso II - Prof. Dr. Marcos Egydio da Silva 
(membro docente da COP), em recondução; e Inciso III - Prof. Dr. 
Antonio Marcos de Aguirra Massola (docente da EP-USP), em 
recondução; designando, ainda, nos termos do § 1º do artigo 1º 
da citada Portaria, os Profs. Drs. Antonio Marcos de Aguirra Mas-
sola e Marcos Egydio da Silva como Presidente e Vice-Presidente, 
respectivamente, da Comissão de Heranças Vacantes; Proc. USP 
86.1.10826.1.4.

De 4-4-2011
Declarando cessados os efeitos da designação dos 

Profs. Drs. Maria do Carmo Calijuri e Sylvio Barros Sawaya 
para comporem a Comissão de Manutenção Predial; Proc. USP 
92.1.1644.1.0.

Designando:
nos termos do artigo 7º da Portaria GR-3988-2008, alterada 

pela Portaria GR-4739-2010, os Profs. Drs. Geraldo Roberto 
Martins da Costa (EESC) e Marcelo de Andrade Romero (FAU) 
para comporem a Comissão de Manutenção Predial; Proc. USP 
92.1.1644.1.0;

nos termos do artigo 1º, inciso II, da Portaria GR-5027-2011, 
os Profs. Drs. Flavio Ulhoa Coelho (IME), José Carlos Pereira 
(FOB), José Jorge Boueri Filho (EACH), José Sidnei Colombo Mar-
tini (Cocesp), Isilia Aparecida Silva (EE) e Wilson Roberto Soares 
Mattos (CCLQ) para comporem a Comissão Central de Empregos 
Públicos e Estruturas Organizacionais.

EDITORA DA USP

Extrato de Contrato de Edição
Contratante: Editora da USP. Contratado: Ana Lydia Sawaya. 

Contrato de edição da obra: “Desnutrição, Pobreza e Sofrimento 
Psíquico”. Vigência: 5 anos, a partir da data da assinatura. Data 
da assinatura: 01-04-2011. Processo 2011.1.97.91.0.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES

Portaria Interna, de 16-3-2011
Designando, nos termos da Portaria EACH-013-06, de 

03-04-2006, alterada pela Portaria 006-08, de 03-03-2008, os 
alunos a seguir indicados para exercerem, no período de março 
a junho de 2011, as funções remuneradas de Alunos-Monitores 
em disciplinas de graduação e divulgação científica no Curso de 
Ciências da Atividade Física: Alessandra Marques Sohn; Joyce 
Attadini Matos e Kátia Silva Souza dos Anjos. Curso de Geron-
tologia: Tassia Monique Chiarelli; Merielli Casagrande Camargo 
e Natalia Donzeli Vieira. Curso de Gestão Ambiental: Mauricio 
Fungaro Pelosi; Gustavo Herdeiro de Faria; Letícia Beltreschi, 
Camilo Henrique Fernandes Martin e Sulamita de Souza Silva. 
Curso de Gestão de Políticas Públicas: Vivian Cardozo Urçulino; 
Aymee Beatriz Vicente; Paulo de Tarso de Oliveira Corte; Vinícius 
Duarte; Viviani Renato Anze Greer e Marcel Ferreira de Oliveira. 
Curso de Lazer e Turismo: Camila Silva Rocha e Maria Fernanda 
Modolo de Andrade. Curso de Licenciatura em Ciências da 
Natureza para o Ensino Fundamental: Shiela Cruz Araújo; Valéria 
Noronha da Costa e Janaina Carrasco Castilho. Curso de Marke-
ting: Aline Melo de Sá; Ana Paula Miwa Shinzaki; Victoria Mos-
coso Medeiros; Fábio Aguiar da Silva; Gabriela Fróes Fernandes 
e Amanda Lira Brandão. Curso de Obstetrícia: Jessica Fernandes 
Cirelli; Letícia de Jesus Ventura e Raquel de Jesus Siqueira. Curso 
de Sistemas de Informação: Renan Ferreira dos Santos Silva; 
Lucas Gellerth Famelli; Tiago Canassa Bernardinelli; Nelson Mas-
sahiro Tsuboi; Leandro Almeida de Oliveira; Yuri Cordeiro; Ronal-
do Wong. Designando, ainda, nos termos da mesma portaria, os 
alunos a seguir indicados para exercerem, no período de março 
a junho de 2011, as funções voluntárias de Alunos-Monitores 
em disciplinas de graduação e divulgação científica no Curso de 
Sistemas de Informação: Roberto Leite de Moraes Rodrigues e 
Vanessa Cristina Borsari. Curso de Gerontologia: Marcela Barbo-
sa Umeno. (Portaria Interna Each-011-2011).

ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE

Portarias do Diretor
De 30-3-2011
Designando, de acordo com o disposto nos artigos 208 e 

209 do Regimento Geral da Universidade de São Paulo, a partir 
de 01=04-2011, a aluna Ana Paula da Silva Azevedo, nº USP 
3462530, para desempenhar atividades de Monitoria durante 
seis meses, renováveis automaticamente por mais seis meses, 
com carga semanal de 20 horas e bolsa no valor de R$ 1.400,00 
mensais, sem vínculo empregatício, junto ao Departamento de 
Pedagogia do movimento do Corpo Humano no Programa de 
formação de Professores (Licenciatura) da Universidade de São 
Paulo, conforme resultado de seleção constante no Processo 
2011.1.115.39.0. (D-EEFE-25-2011).

De 31-3-2011
Designando, de acordo com o disposto nos artigos 208 

e 209 do Regimento Geral da Universidade de São Paulo, os 
alunos abaixo relacionados para, na condição de Monitor-
Bolsista, desempenhar atividades técnico-didáticas durante o 
primeiro semestre de 2011 junto ao Curso de “Natação Inclu-
siva”, conforme resultado de seleção constante no Processo 
2006.1.487.39.0.
Nome Nº USP
Jessica Caroline da Costa 6803198
Rui Ybarra Verneck de Capistrano 7162992

(D-EEFE-26-2011).

ESCOLA DE ENFERMAGEM

Portaria da Diretora, de 31-3-2011
Designando, de acordo com a autorização da Pró-

Reitoria de Graduação, de 10-2-2011, contida no Processo 
2011.1.2499.1.3, bem como do Edital de Seleção de Monitores 
em Saúde, de 17—3-2011, os alunos abaixo citados para 
exercerem a função remunerada de Monitor-Bolsista em Saúde 
– Bacharelado da Escola de Enfermagem:

Período - 1º-4-2011 a 31-9-2011
Alunas - Kiutéria Ribeiro Ferreira e Cintia Hitomi Yamashita; 

Disciplina: Atividades vinculadas ao Departamento de Enferma-
gem em Saúde Coletiva;

Alunas - Talita Moreira Andrade; Disciplina: Atividades 
vinculadas ao Departamento de Enfermagem Materno-Infantil 
e Psiquiátrica.

Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a contar de 1º-4-2011. (EE-17-2011).

ESCOLA POLITÉCNICA

Portaria DIR-1.449, de 31-3-2011
O Diretor da Escola Politécnica, à vista do artigo 45, inciso 

X, do Estatuto da USP, e do artigo 4º, inciso XI, do Regimento da 
Escola Politécnica, resolve;

Artigo 1º - Realizar-se-á no dia 19-4-2011, no Serviço de 
Órgãos Colegiados e Concursos, Edifício Engº. Mário Covas 
Junior, 1º andar, das 9h às 12h, pelo voto direto e secreto, a elei-
ção para um representante e um suplente dos Antigos Alunos de 
Graduação junto à Congregação da Escola Politécnica.

Parágrafo 1º - O mandato do representante dos Antigos 
Alunos eleito, bem como de seu suplente, será de 1 ano, no 
período de maio/2011 a abril/2012.

Parágrafo 2º - Será designado pelo Diretor da Escola Politéc-
nica, um presidente e dois mesários para auxiliá-lo na eleição, 
escolhidos entre os membros do corpo docente e administrativo 
da Escola Politécnica.

Artigo 2º - Poderão votar e ser votados todos os ex-alunos 
dos cursos de graduação da Escola Politécnica.

Artigo 3º - Será considerado eleito o candidato que obtiver 
mais da metade dos votos dos antigos alunos que compare-
cerem à eleição. Não obtido esse “quorum”, será repetida a 
eleição no dia 19-4-2011, no mesmo local, das 14h às 16h, 
concorrendo apenas os dois nomes mais votados anteriormente.

Artigo 4º - Realizar-se-á o processo eleitoral mediante a 
observância das seguintes normas:

I - Identificação de cada votante com documento hábil de 
identidade.

II - Apuração imediata do pleito, após o término da votação.
III - Proclamação, pelo Diretor, do resultado geral da eleição.
Parágrafo 1º - A apuração do pleito a que se refere o inciso 

II deste artigo será realizada pela própria mesa receptora, desig-
nada pelo Diretor da Escola Politécnica.

Artigo 5º - Terminada a apuração, todo o material relativo 
à eleição permanecerá no Serviço de Órgãos Colegiados e Con-
cursos, que o conservará pelo menos por 30 dias.

Artigo 6º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA 
LUIZ DE QUEIROZ

Primeiro Termo Aditivo de Prorrogação de Contrato
Processo: 10.1.4165.11.1. Parecer CJP: 2453-08-3519-08-

704-09-240-10-575-10. Contrato: 02-2011. Contratante: Escola 
Superior de Agricultura Luiz de Queiroz. Contratada: Neobio 
Com. de Produtos para Laboratórios Ltda. - ME. Alterações: 
Preâmbulo, Cláusula Segunda: Do Prazo de Entrega. As demais 
cláusulas permanecem inalteradas. Do Prazo: Após prorrogação 
de 30 dias corridos, passa a ser de 120 dias corridos, contados 
do primeiro dia útil seguinte da data de assinatura do contrato 
(14-01-2011) e encerrando-se o prazo em 06-05-11. Data da 
assinatura: 29-03-2011.


